
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PARTIDO DOS TRABALHADORES

REQUERIMENTO Nº     , 2025.
(Da senhor Nilto Tatto )

                                                                                  Requer, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno, tramitação sob o 
regime urgência do Projeto de Lei nº 
2.274, de 2023.

Senhor Presidente:

Requeremos que o  Projeto de Lei nº 2.274, de 2023 que  aumentar a pena do
crime de execução pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente
autorização,  permissão,  concessão  ou  licença,  ou  em  desacordo  com  a  obtida,
especialmente nos casos em que ocorrer em terras ou reservas indígenas, passe a tramitar
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno.

Sala das sessões, 03 de novembro de 2025.

__________________________________________
Deputado Nilto Tatto PT - SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257993784200



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 4  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 5  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 6  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257993784200
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